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LIVRO DE PORTARIAS

== P O R T A R I A  NQ 1.7^»? ==

O Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito Municipal 
de lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por / 
Lei,

R E S 0 L V E t

Conceder à Sra. NOÊMIA MAGALHÃES MENGHI, Ser-/ 
vente, padrão ^E", lotada no Setor de Escolas Municipais, da / 
Diretoria da Educação e Cultura, 90 (noventa) dias de licença- 
prêmio, relativa a metade (1/2) restante da licença-premio, con 
cedida pela Portaria nC 1097, de 3 0 de setembro de 1969» a pa£ 
tir de 12 de agosto de 1972, conforme pedido feito em requeri
mento protocolado sob n2 1365, de 20 de julho de 1972, que re
cebeu o seguinte despacho:rtDeferido11, face a informação do Se
tor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 2h de julho de 1972a ^
=4= JOSÉ GERALDO ALVES == 
==Prefeito Municipal==

/  •

" == .KÍSÉ GIOHDAHI FILHO =
==Diretor de Administração==

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 2h de julho de 1972.

JOÃO1 BO^SCO GONÇALVES == 
sEncarregado do Setor de Serviços Gerais=


